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PORTARIA CRTR 3ª REGIÃO N.º 0009/2026 

 

“Autoriza as transferências de propriedade 

de veículos arrematados em leilão público 

sem apresentação do CRV/ATPV-e.” 

 

O Presidente do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 3ª Região no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei n.º 7.394, de 29 de outubro de 1985, 

Decreto n.º 92.790, de 17 de junho de 1986 e Regimento Interno do  CRTR 3ª REGIÃO, 

 

CONSIDERANDO que os veículos pertencentes ao patrimônio deste Conselho foram 

regularmente alienados por meio de leilão público; 

 

CONSIDERANDO que, após diligências administrativas internas, não foram localizados 

os Certificados de Registro de Veículo (CRV/ATPV-e) correspondentes; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a transferência de propriedade aos 

arrematantes de boa-fé; 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, segurança jurídica, 

economicidade e continuidade do serviço público previstos na Lei n.º 9.784/1999; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar todos os órgãos executivos de trânsito dos Estados, em especial o Departamento 

Estadual de Trânsito (DETRAN), a procederem às transferências de propriedade dos veículos 

arrematados, mesmo na ausência do CRV/ATPV-e. 

Art. 2º A presente autorização abrange os veículos descritos nos documentos do anexo (CRLV), que 

passa a integrar esta Portaria para todos os fins legais, incluindo, mas não se limitando, à circulação 

dos veículos, transferência de propriedade, regularização documental junto aos órgãos competentes, 

participação em procedimentos administrativos e/ou judiciais, inclusive leilões e demais atos 

necessários à plena utilização e disposição dos referidos veículos: 

 Veículo Lote 001: FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX  

 Marca/Modelo: FORD/FIESTA SEDAN  

 Placa: ATR0735  

 Ano/Modelo: 2011/2011  

 Chassi: 9BFZF54P4B8166199  

 Cor: Preto 

 Combustível: Álcool/Gasolina  

 

 Veículo Lote 002: VW/GOL 1.0 CL MB Flex  

 Marca/Modelo: VOLKSWAGEN/GOL 1.0  
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 Placa: GMF8081  

 Ano/Modelo: 2016/2016 

 Chassi: 9BWAA45U0GP116729 

 Cor: Branca 

 Combustível: Álcool/Gasolina  

 

Art. 3º O arrematante do veículo é: 

 Nome: N VEICULOS LTDA 

 CNPJ: 71.001.127/0001-73 

 Endereço: Rodovia BR-381, Fernão Dias - 10, Morada do Trevo, Betim / MG 

Art. 4º A presente autorização é fundamentada nos seguintes documentos, que comprovam a 

regularidade da alienação: 

 Edital de leilão e referente publicação no Diário Oficial da União (D.O.U.);  

 Auto de arrematação;  

 Nota de arrematação emitida por leiloeiro oficial;  

 Comprovante de pagamento;  

 Termo de entrega do veículo ao arrematante. 

Art. 5º Declara-se, para todos os fins de direito, que o veículo foi alienado de forma regular, 

inexistindo quaisquer impedimentos administrativos por parte deste Conselho à efetivação da 

transferência. 

 

Art. 6º Esta Portaria constitui documento hábil para suprir a ausência do CRV/ATPV-e, autorizando 

expressamente a prática de todos os atos necessários à transferência de propriedade junto aos órgãos 

de trânsito em todo o território nacional. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Belo Horizonte, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

TNR. RODRIGO MODESTO GADELHA GONTIJO 

Diretor-Presidente do CRTR 3ª Região 
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ANEXO
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